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UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario:-2006

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CREDITO NAO
RECONHECIDO.

N&o se reconhece a existéncia de direito crédito quando resta comprovado que
0 pagamento informado encontrava-se devidamente alocado a débitos do
contribuinte.

NULIDADE DA DEClsAp RECORRIDA. ALTERACAO DE CRITERIO
JURIDICO. NAO OCORRENCIA.

Ndo ha inovacdo ou alteracdo de critério juridico na decisdo recorrida, na
medida em que o Colegiado a quo limitou-se a esclarecer qual era o débito a
que se referia o despacho decisério. O motivo do indeferimento permaneceu o
mesmo, qual seja, pagamento ndo disponivel.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Giovana Pereira de Paiva Leite - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José

Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Souza, Rogério Garcia Peres, Giovana Pereira
de Paiva Leite, Lucas Esteves Borges, Bianca Felicia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira

Pinto.
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 DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO NÃO RECONHECIDO.
 Não se reconhece a existência de direito crédito quando resta comprovado que o pagamento informado encontrava-se devidamente alocado a débitos do contribuinte.
 NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. ALTERAÇÃO DE CRITÉRIO JURÍDICO. NÃO OCORRÊNCIA.
 Não há inovação ou alteração de critério jurídico na decisão recorrida, na medida em que o Colegiado a quo limitou-se a esclarecer qual era o débito a que se referia o despacho decisório. O motivo do indeferimento permaneceu o mesmo, qual seja, pagamento não disponível.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Giovana Pereira de Paiva Leite - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Júnior, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Souza, Rogério Garcia Peres, Giovana Pereira de Paiva Leite, Lucas Esteves Borges, Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto.
 
  Trata o presente de recurso interposto em face de acórdão da DRJ que julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte. 
Dos Fatos
O contribuinte apresentou DCOMP nº 10644.66173.250707.1.3.04-3155 (fls. 97-101) pleiteando crédito de IRRF, referente ao período de apuração Novembro de 2006, no valor original de R$ 477.963,18, para compensar com débitos próprios.
O Despacho Decisório de fls. 17 homologou parcialmente a compensação, uma vez que parte do DARF indicado havia sido utilizado para quitação de débitos do contribuinte. O valor integral do DARF era de R$ 152.229.560,06. Constatou-se a disponibilidade e um crédito de R$ 468.338,83 (valor original), restando um valor residual não homologado de R$ 10.286,51, conforme telas do Despacho abaixo:


O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade arguindo que desconhecia o débito para o qual o DARF foi alocado e que não constava declarado em sua DCTF.
A DRJ julgou a manifestação improcedente, em síntese, porque verificou que o DARF havia sido alocado a acréscimos moratórios de outros débitos de IRRF do mesmo período de apuração. O acórdão restou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
Data do fato gerador: 05/12/2006 
COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. 
Ante a demonstração de que o crédito fora integralmente utilizado para quitar débitos do contribuinte, não há de ser reconhecido o direito creditório. 
Em 13/05/2015, o contribuinte teve ciência da decisão (Termo fl. 169) e, em 11/06/2015, interpôs recurso voluntário (carimbo fl.171), através do qual:
- Alega que a autoridade julgadora buscou inovar e manteve o indeferimento do crédito por motivos diversos daqueles exarados no despacho decisório, alocando os valores pagos a débitos alheios àqueles constantes do quanto apurado pelo contribuinte;
- Argumenta que em momento algum o colegiado da DRJ demonstrou de maneira clara e evidente qual seria o motivo e a que se referia o débito de IRRF (código 5936) no valor de R$ 9.624,3 alocado ao DARF utilizado no pleito do Recorrente;
- Aduz que o cálculo realizado pela autoridade julgadora não reflete no montante alocado pela Receita Federal do Brasil, o que confirma a informação prestada pelo Recorrente de que tal débito é desconhecido, o que, inclusive, não consta das DCTF 's anexadas pelo Recorrente  e ao presente processo;
- Acrescenta que se houve, em algum momento, algum recolhimento fora do prazo, o que se admite para argumentar, a administração tributária deveria ter instaurado procedimento próprio para cobrar tais encargos e não, tal como ocorre nos autos, ter alterado a motivação do despacho decisório e, de forma ilegal, ter mantido o não reconhecimento do crédito;
- Argumenta que ainda que a Turma do CARF entenda por anular a decisão da DRJ, para que a Unidade de Origem emita novo despacho, teria ocorrido a homologação tácita;
Por fim, o sujeito passivo requereu reforma da decisão proferida, com o consequente reconhecimento do direito creditório pleiteado.
É o relatório.


 Conselheira Giovana Pereira de Paiva Leite, Relatora.
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Consoante relatado, trata o presente processo de pedido de compensação de pagamento indevido ou a maior de IRRF, no valor original de R$ 477.963,18, o qual foi reconhecido quase que integralmente.
O despacho decisório reconheceu um crédito no valor original de R$ 468.338,83, restando não reconhecido um valor residual de R$ 9.624,35, e é esta parcela que remanesce em litígio.
O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando que desconhecia o débito de IRRF, código de arrecadação 5936, com período de apuração 30/11/2006, e acrescentou que tal débito não constava de sua DCTF.
A DRJ julgou a manifestação improcedente e esclareceu que aquele débito se tratava de valor residual de IRRF, tendo em vista que o contribuinte realizou pagamentos em atraso. A Turma da DRJ esclareceu que houve uma alocação do DARF para esses débitos pagos em atraso, e que não se tratava de compensação de ofício, pois a alocação foi efetivada dentro do mesmo período de apuração. Vide trecho da decisão recorrida:
Segundo consta no Despacho Decisório, referida parcela de R$ 9.624,35 foi alocada ao débito de IRRF (cód. 5936) do período de apuração encerrado em 30/11/2006. A manifestante, por sua vez, nega que seja devedor de tal débito. 
Consultando novamente a DCTF ativa, verifica-se que o contribuinte declarou o débito de IRRF cód. 5936 referente a novembro/2006 no valor de R$ 3.741.395,15 (fls. 129), e que teria sido pago mediante os Darfs relacionados às fls. 130/136. 
O sistema Sief-Fiscel, por sua vez, revela que o débito de R$ 3.741.395,15 foi integralmente extinto (143/145). Contudo, ao analisar as 224 alocações de pagamentos no sistema, verifica-se que 2 Darfs não estão amortizando o débito de acordo com o informado na DCTF (compare fls. 135 e fls. 147). 
O primeiro Darf, no valor de R$ 139.390,31 está a amortizar o valor de R$ 118.630,04 do débito. O outro Darf, no valor de R$ 94.525,30 amortiza o valor de R$ 80.447,06 (fls. 147). O contribuinte utilizava o valor integral dos Darfs em sua DCTF (fls. 135). 
Consulta no sistema Sief-Documento de Arrecadação revela que os 2 Darfs foram recolhidos em 29/01/2007 e foram objeto de Redarf (fls. 150, 154 e 156). 
Como os recolhimentos ocorreram em 29/01/2007 e o débito tinha como vencimento 08/12/2006, apenas as parcelas de 118.630,04 e de 80.447.06 do débito foram extintas, pois a diferença corresponde aos acréscimos moratórios devidos e não indicados pelo contribuinte nos Darfs. 
É por esse motivo que houve a alocação parcial do Darf de R$ 152.229.560,06 ao débito cód. 6800, segundo a amortização efetuada pelo Fiscel às fls. 157, pois ainda havia parcela remanescente do débito de IRRF cód. 5936. 
Cabe ressaltar que toda a vinculação de pagamentos acima descrita, por ter utilizado Darfs e débitos de mesmo tributo (IRRF) e de mesmo período de apuração (novembro/2006), não se confunde com a figura jurídica da compensação, modalidade de extinção do crédito tributário prevista no art. 156, inciso II, do CTN. 
Ao contrário, por cuidar de recolhimento do mesmo tributo e débito relativo ao mesmo período de apuração, trata-se tão somente de procedimento atinente à modalidade de extinção prevista no inciso I, do mesmo art. 156, do CTN, ou seja, de extinção de crédito tributário por pagamento. 
Sendo assim, por ter sido o Darf integralmente utilizado para quitar débitos do contribuinte, conforme demonstrado no Despacho Decisório e confirmado no presente voto, não há crédito disponível para a compensação objeto da presente manifestação de inconformidade. (grifei)
Em seu recurso voluntário, o contribuinte alega que a Turma da DRJ alterou a motivação do despacho decisório e, acrescenta que, ainda que se anulasse a decisão da DRJ, não poderia haver novo despacho pela Unidade de Origem, pois teria ocorrido a homologação tácita.
Acrescenta que se houve, em algum momento, algum recolhimento fora do prazo, a administração tributária deveria ter instaurado procedimento próprio para cobrar tais encargos e não, tal como ocorre nos autos, ter alterado a motivação do despacho decisório e, de forma ilegal, ter mantido o não reconhecimento do crédito.
Tal argumento não procede. Isto porque a decisão recorrida não altera o motivo pela qual o despacho decisório indeferiu parcialmente a compensação.
Consta do despacho decisório que parcela do DARF estava alocada ao débito de IRRF, código 5936, com período de apuração em 30/11/2006. Este foi o motivo pelo qual a compensação não foi homologada em sua integralidade.
A Recorrente alegou não conhecer o débito. A DRJ limitou-se a esclarecer que débito era aquele citado no despacho decisório e porque o DARF indicado foi a ele alocado.  Com efeito, o débito de IRRF, código 5936, foi declarado em DCTF pelo próprio contribuinte, todavia não se tratava de um débito autônomo, mas sim de valor residual, porquanto ao informar os DARF para quitação do referido débito do período, indicou 2 DARF pagos em atraso, sem os devidos acréscimos legais.
Portanto, não há que se falar em inovação ou alteração de critério jurídico por parte do Colegiado a quo, que limitou-se a esclarecer à Recorrente qual a origem do débito citado no despacho decisório.
O contribuinte questiona o procedimento de alocação e que a cobrança de encargos moratórios deveria seguir procedimento próprio. 
É de se observar que a alocação foi efetivada dentro do mesmo mês, para um mesmo tributo, qual seja, o IRRF. Não se tratou de compensação de ofício, sem o consentimento do contribuinte, mas tão somente de alocação dos DARF indicados pelo próprio contribuinte, com débitos também por ele declarados em DCTF.
Ressalte-se que o valor original do DARF que deu origem ao crédito pleiteado montava aproximadamente R$ 152 milhões de reais e que possuía várias alocações, enquanto o débito de IRRF, código 5936, tinha o valor original de R$ 3.741.395,15 e foi liquidado através de 224 pagamentos. Dessarte, o próprio sistema da Receita faz as devidas alocações de pagamento, para o mesmo tributo, dentro do mesmo período de apuração, para evitar que o contribuinte se torne inadimplente quando havia pagamento disponível.
Restou correta a decisão de piso, quando ratificou o despacho decisório, tendo em vista que uma parcela do DARF foi utilizada para quitar débito de IRRF, código de arrecadação 5936, por ele mesmo informado em DCTF.
Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, por NEGAR-LHE PROVIMENTO.
(documento assinado digitalmente)
Giovana Pereira de Paiva Leite
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Relatorio

Trata o presente de recurso interposto em face de acérddo da DRJ que julgou
improcedente a manifestacdo de inconformidade do contribuinte.

Dos Fatos

O contribuinte apresentou DCOMP n° 10644.66173.250707.1.3.04-3155 (fls. 97-
101) pleiteando crédito de IRRF, referente ao periodo de apuracdo Novembro de 2006, no valor
original de R$ 477.963,18, para compensar com débitos proprios.

O Despacho Decisorio de fls. 17 homologou parcialmente a compensacdo, uma
vez que parte do DARF indicado havia sido utilizado para quitacdo de débitos do contribuinte. O
valor integral do DARF era de R$ 152.229.560,06. Constatou-se a disponibilidade e um crédito
de R$ 468.338,83 (valor original), restando um valor residual ndo homologado de R$ 10.286,51,
conforme telas do Despacho abaixo:

Caracteristlicas do DARF .giscriminada no PER/DOOMP
.| PERIODO DE pPURACAD | CODIGO DE RECEITA. |VALOR TOTAL-DO DARF  |DATA DE ARRECADACAD :
T - =
30/ 1172008 £800 152.229,560,06° . |05/12/2008 &
UTILIZACAD DOS PAGAVENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NG PER/OCOW . . . . E
NUMERD DO PAGAMENTO [VALCR ORIGINAL IDT:AL‘ PROCESSO (PR)/ PERDCOMP(PD)/ DEBITDNDB) | VALGR ORIGINAL PTILIZADD VALOR ORIGINAL mSP&I'VEL
3179588621 | * ' 152.229.560,08 Dp: cod 5936 PA 30/11/2006 ~ 9.621,B5 §_
- - o cod BB00 PA 30/11/2006 151,751,596 B8 nﬁa.:\iﬁ‘,é
_ 1
o
i
[
. P T
VALOR TOTAL * 151.761.221,p3 ass.m.é )
Disnte co expbsto, HOMOLOGO PARCIALMENTE 2 compensapio cetlaraga. - - . .. .. . . Lo
valor cevedor|consolidado, correspongente acs Gebitos indev i ites, para até 31703/2011.- ar
I i’ " urgs o : g
- 10.786.51 ©2.057.30 . 3.887,27 LB
— T — &
Detalhamento da Compensacédo, Valores Devedores e Emissdo de Darf
DCOMP N°: 10644.66173.250707.1.3.04-3155 Situacdo: homologada parcialmente
Data de transmissdo da DCOMP: 25/07/2007
Crédito Utilizado para Compensacio em Valor Originario (R$): 465,333,583
Crédito Utilizado para Compensacio Valorado (R$) : 500.560,53
codigo Salde devedor | valor utilizado do crédito |  Valor
g::rF. Processo de Cobranca N deh PA Mnf;::ré.ria Vencimento | Natureza Valll‘)ar dnzrga;;:du apurado para |na data da valoragéo (R$) a::,u;z;iago Salﬂ(:led_E;;:dur
ecel (A) Principal | Multa | Juros (8)
M 16327-900.775/2011-03| 8053 11-07/2007 REAL 25/07/2007 | Principal 510.847,05 510.847,05] 500.560,53 0,00 0,00] 500.560,54 10.286,51

O contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade arguindo que
desconhecia o débito para o qual o DARF foi alocado e que ndo constava declarado em sua
DCTF.

A DRJ julgou a manifestacdo improcedente, em sintese, porque verificou que o
DARF havia sido alocado a acréscimos moratorios de outros débitos de IRRF do mesmo periodo
de apuracgéo. O acordao restou assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Data do fato gerador: 05/12/2006

COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
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Ante a demonstracdo de que o crédito fora integralmente utilizado para quitar débitos do
contribuinte, ndo ha de ser reconhecido o direito creditério.

Em 13/05/2015, o contribuinte teve ciéncia da decisdo (Termo fl. 169) e, em

11/06/2015, interpds recurso voluntario (carimbo fl.171), através do qual:

- Alega que a autoridade julgadora buscou inovar e manteve o indeferimento do
crédito por motivos diversos daqueles exarados no despacho decisorio, alocando
os valores pagos a débitos alheios aqueles constantes do quanto apurado pelo
contribuinte;

- Argumenta que em momento algum o colegiado da DRJ demonstrou de
maneira clara e evidente qual seria 0 motivo e a que se referia o débito de IRRF
(cédigo 5936) no valor de R$ 9.624,3 alocado ao DARF utilizado no pleito do
Recorrente;

- Aduz que o célculo realizado pela autoridade julgadora ndo reflete no montante
alocado pela Receita Federal do Brasil, o que confirma a informacao prestada pelo
Recorrente de que tal débito é desconhecido, o que, inclusive, ndo consta das
DCTF 's anexadas pelo Recorrente e ao presente processo;

- Acrescenta que se houve, em algum momento, algum recolhimento fora do
prazo, o que se admite para argumentar, a administracdo tributaria deveria ter
instaurado procedimento proprio para cobrar tais encargos e ndo, tal como ocorre
nos autos, ter alterado a motivacdo do despacho decisoério e, de forma ilegal, ter
mantido o ndo reconhecimento do crédito;

- Argumenta que ainda que a Turma do CARF entenda por anular a decisdo da
DRJ, para que a Unidade de Origem emita novo despacho, teria ocorrido a
homologacdo tacita;

Por fim, o sujeito passivo requereu reforma da decisdo proferida, com o

consequente reconhecimento do direito creditério pleiteado.

Voto

E o relatério.

Conselheira Giovana Pereira de Paiva Leite, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade,

portanto, dele conhego.
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Consoante relatado, trata o presente processo de pedido de compensacdo de
pagamento indevido ou a maior de IRRF, no valor original de R$ 477.963,18, o qual foi
reconhecido quase que integralmente.

O despacho decisério reconheceu um credito no valor original de R$ 468.338,83,
restando néo reconhecido um valor residual de R$ 9.624,35, e ¢ esta parcela que remanesce em
litigio.

O contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade alegando que
desconhecia o débito de IRRF, cddigo de arrecadagdo 5936, com periodo de apuracdo
30/11/20086, e acrescentou que tal débito ndo constava de sua DCTF.

A DRIJ julgou a manifestacdo improcedente e esclareceu que aquele débito se
tratava de valor residual de IRRF, tendo em vista que o contribuinte realizou pagamentos em
atraso. A Turma da DRJ esclareceu que houve uma alocacdo do DARF para esses débitos pagos
em atraso, e que nao se tratava de compensacao de oficio, pois a alocacéo foi efetivada dentro do
mesmo periodo de apuracgdo. Vide trecho da deciséo recorrida:

Segundo consta no Despacho Decisorio, referida parcela de R$ 9.624,35 foi alocada ao
débito de IRRF (céd. 5936) do periodo de apuracdo encerrado em 30/11/2006. A
manifestante, por sua vez, nega que seja devedor de tal débito.

Consultando novamente a DCTF ativa, verifica-se que o contribuinte declarou o débito
de IRRF c6d. 5936 referente a novembro/2006 no valor de R$ 3.741.395,15 (fls. 129), e
que teria sido pago mediante os Darfs relacionados as fls. 130/136.

O sistema Sief-Fiscel, por sua vez, revela que o débito de R$ 3.741.395,15 foi
integralmente extinto (143/145). Contudo, ao analisar as 224 alocacfes de pagamentos
no sistema, verifica-se que 2 Darfs ndo estdo amortizando o débito de acordo com o
informado na DCTF (compare fls. 135 e fls. 147).

O primeiro Darf, no valor de R$ 139.390,31 estd a amortizar o valor de R$
118.630,04 do débito. O outro Darf, no valor de R$ 94.525,30 amortiza o valor de
R$ 80.447,06 (fls. 147). O contribuinte utilizava o valor integral dos Darfs em sua

DCTE (fls. 135).

Consulta no sistema Sief-Documento de Arrecadacéo revela que os 2 Darfs foram
recolhidos em 29/01/2007 e foram objeto de Redarf (fls. 150, 154 e 156).

Como os recolhimentos ocorreram em 29/01/2007 e o débito tinha como vencimento
08/12/2006, apenas as parcelas de 118.630,04 e de 80.447.06 do débito foram extintas,
pois a diferenca corresponde aos acréscimos moratdrios devidos e ndo indicados pelo
contribuinte nos Darfs.

E por esse motivo que houve a alocacdo parcial do Darf de R$ 152.229.560,06 ao
débito cdd. 6800, sequndo a amortizacdo efetuada pelo Fiscel as fls. 157, pois ainda
havia parcela remanescente do débito de IRRF céd. 5936.

Cabe ressaltar que toda a vinculacdo de pagamentos acima descrita, por ter utilizado
Darfs e débitos de mesmo tributo (IRRF) e de mesmo periodo de apuracdo
(novembro/2006), ndo se confunde com a figura juridica da compensacdo, modalidade
de extincdo do crédito tributario prevista no art. 156, inciso Il, do CTN.

Ao contrério, por cuidar de recolhimento do mesmo tributo e débito relativo ao mesmo
periodo de apuracdo, trata-se tdo somente de procedimento atinente a modalidade de
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extingdo prevista no inciso I, do mesmo art. 156, do CTN, ou seja, de extin¢do de
crédito tributario por pagamento.

Sendo assim, por ter sido o Darf integralmente utilizado para quitar débitos do
contribuinte, conforme demonstrado no Despacho Decisério e confirmado no presente
voto, nao ha crédito disponivel para a compensacao objeto da presente manifestagao de
inconformidade. (grifei)

Em seu recurso voluntario, o contribuinte alega que a Turma da DRJ alterou a
motivacdo do despacho decisorio e, acrescenta que, ainda que se anulasse a decisdo da DRJ, ndo
poderia haver novo despacho pela Unidade de Origem, pois teria ocorrido a homologacao tacita.

Acrescenta que se houve, em algum momento, algum recolhimento fora do prazo,
a administracdo tributéaria deveria ter instaurado procedimento préprio para cobrar tais encargos
e ndo, tal como ocorre nos autos, ter alterado a motivacdo do despacho decisorio e, de forma
ilegal, ter mantido o ndo reconhecimento do crédito.

Tal argumento n&o procede. Isto porque a decisdo recorrida néo altera o motivo
pela qual o despacho decisorio indeferiu parcialmente a compensacao.

Consta do despacho decisério que parcela do DARF estava alocada ao débito de
IRRF, codigo 5936, com periodo de apuracdo em 30/11/2006. Este foi o motivo pelo qual a
compensacdo ndo foi homologada em sua integralidade.

A Recorrente alegou ndo conhecer o débito. A DRJ limitou-se a esclarecer que
débito era aquele citado no despacho decisério e porque o DARF indicado foi a ele alocado.
Com efeito, o débito de IRRF, cddigo 5936, foi declarado em DCTF pelo préprio contribuinte,
todavia ndo se tratava de um débito autbnomo, mas sim de valor residual, porquanto ao informar
0s DARF para quitacdo do referido débito do periodo, indicou 2 DARF pagos em atraso, sem 0s
devidos acréscimos legais.

Portanto, ndo ha que se falar em inovacdo ou alteracdo de critério juridico por
parte do Colegiado a quo, que limitou-se a esclarecer a Recorrente qual a origem do débito
citado no despacho decisorio.

O contribuinte questiona o procedimento de alocacdo e que a cobranca de
encargos moratérios deveria seguir procedimento préprio.

E de se observar que a alocacio foi efetivada dentro do mesmo més, para um
mesmo tributo, qual seja, o IRRF. N&o se tratou de compensacéo de oficio, sem o0 consentimento
do contribuinte, mas tdo somente de alocacdo dos DARF indicados pelo préprio contribuinte,
com débitos também por ele declarados em DCTF.

Ressalte-se que o valor original do DARF que deu origem ao crédito pleiteado
montava aproximadamente R$ 152 milhdes de reais e que possuia varias alocacdes, enquanto o
débito de IRRF, cddigo 5936, tinha o valor original de R$ 3.741.395,15 e foi liquidado através
de 224 pagamentos. Dessarte, o proprio sistema da Receita faz as devidas alocacbes de
pagamento, para 0 mesmo tributo, dentro do mesmo periodo de apuragdo, para evitar que o
contribuinte se torne inadimplente quando havia pagamento disponivel.
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Restou correta a decisdo de piso, quando ratificou o despacho decisorio, tendo em
vista que uma parcela do DARF foi utilizada para quitar débito de IRRF, cddigo de arrecadacdo
5936, por ele mesmo informado em DCTF.

Concluséao

Por todo o exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, por NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)

Giovana Pereira de Paiva Leite



